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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica promovido no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia,
ao Posto de Segundo-Tenente BM, pelo critério de Tempo de Serviço, o STEN BM
RE 0099-5 AIRTON MAFRA GOMES.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
administrativos e financeiros a contar de 25 de agosto de 2016.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2016, 128º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 21.255, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016.

Altera o artigo 2º, do Decreto nº 19.916, de 25 de
junho de 2015, que “Institui a Comissão Estadual de
Suporte à Transposição.”, alterado pelo Decreto nº
20.092, de 8 de setembro de 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe
confere o       artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º. O artigo 2º, do Decreto nº 19.916, de 25 de junho de 2015, que
“Institui a Comissão Estadual de Suporte à Transposição.”, alterado pelo Decreto
nº 20.092, de 8 de setembro de 2015, visando dar suporte à Comissão Especial
dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, Amapá e Roraima - CEEXT, passa a
vigorar conforme segue:

“Art. 2º. São membros da Comissão:

I - Presidente, HELENA DA COSTA BEZERRA - matrícula nº 300130643;

II - Coordenadores:

a) LUCIANO ALVES DE SOUZA NETO - matrícula nº 300010216; e

b) DANIELLE CAROLINE MIRANDA CAVALCANTE - matrícula nº 300130082;

III - Membros:

a) MANOELA TOLEDO GUSMÃO - matrícula nº 300030576;

b) DANIELLE MENDES DA CUNHA - matrícula nº 300122597;

c) LIDIANE NOLETO PINTO - matrícula nº 300133901;

d) MAIARA SILVA NARCISO - matrícula nº 300135778;

e) MARIA SOCORRO FERREIRA DA SILVA - matrícula nº 300058729;

f) RAIMUNDA BERNARDO DE SOUZA - matrícula nº 300137471;

g) SHIRLEY CAMPOS BARBOSA - matrícula nº 300016093;

h) RAIMUNDO SILVAN ESPINOSA DE LIMA - matrícula nº 300087568 - SIAPE
nº 694965; e

i) RIBAMAR ROQUE DA COSTA - matrícula nº 300080326 - SIAPE nº 695501.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2016, 128º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 21.256, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016.

Estabelece diretriz à integração dos procedimen-
tos a serem adotados pelos Órgãos da Segurança
Pública, na lavratura do Termo Circunstanciado,
conforme previsto no artigo 69, da Lei Federal nº
9.099, de 26 de setembro de 1995.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e

Considerando que a criação dos Juizados Especiais Criminais, por meio
da Lei n° 9.099/95, se deu com o propósito de acelerar e desburocratizar o
conhecimento, o processamento e o julgamento dos crimes de menor potenci-
al ofensivo;

Considerando os esforços do Estado de Rondônia em proporcionar me-
lhor prestação dos serviços de segurança pública a sua população;

Considerando que a lavratura do Termo Circunstanciado de Ocorrência
no local dos fatos melhora, consideravelmente, o patrulhamento ostensivo e o
tempo-resposta no atendimento de chamados pela Polícia Militar;

Considerando que a lavratura do Termo Circunstanciado de Ocorrência
no local dos fatos representa benefícios diretos à sociedade pelo pleno aten-
dimento recebido; garantia dos direitos da vítima que é atendida de imediato no
local da ocorrência; e garantia dos direitos do infrator evitando condução
desnecessária a outro Órgão Policial;

Considerando o teor do Acórdão exarado no Pedido de Providências nº
1461/2013-22, do Conselho Nacional do Ministério Público, no qual os Conse-
lheiros, por unanimidade, opinaram pela regularidade dos convênios realiza-
dos entre os Ministérios Públicos do Pará e do Mato Grosso do Sul, bem como
da Polícia Rodoviária Federal, para a realização dos Termos Circunstanciados
disciplinados na Lei nº 9.099/95;

Considerando que o Manual de Procedimentos dos Juizados Especiais
Criminais, do Conselho Nacional de Justiça do Supremo Tribunal Federal, no
item 1.1.1, reconhece como autoridade policial, tanto a civil como a militar;

Considerando a Nota Técnica Conjunta do Gabinete Integrado dos Profis-
sionais de Segurança Pública e do Ministério Público do Brasil, que manifestou
publicamente a sua posição em favor da modernização do Sistema de Segu-
rança Pública do Brasil, com a lavratura imediata do Termo Circunstanciado de
Ocorrência, nas infrações de menor potencial ofensivo, pelo Policial Civil,
Militar, Federal ou Rodoviário que primeiro atender o fato;

Considerando que a Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de
Rondônia pronunciou-se pelo não impedimento da lavratura do Termo Circuns-
tanciado de Ocorrência pela Polícia Militar;

Considerando o Memorando nº 05/2016, de 30 de agosto de 2016, da
Promotoria do Meio Ambiente do Ministério Público do Estado de Rondônia, que
considerou oportuna a sugestão para a criação de norma jurídica objetivando
conceder à Polícia Militar Ambiental a competência para lavrar Termo Circuns-
tanciado de Infração Penal diante de ilícitos ambientais, previstos na Lei Fede-
ral nº 9.605/98, enquadrados como crimes de menor potencial ofensivo;

Considerando que a Defensoria Pública do Estado de Rondônia conclui
pela possibilidade da implementação de procedimento que permite a lavratura
do Termo Circunstanciado de Ocorrência pela Polícia Militar; e ainda,

Considerando o Parecer da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de
Rondônia que se manifestou favorável à confecção de Termo Circunstancia-
do de Ocorrência por iniciativa das Polícias Militar e Rodoviária Federal;

D E C R E T A:

Art. 1º. O Termo Circunstanciado deverá ser lavrado na Delegacia de Polícia,
caso o cidadão a esta recorra, ou no próprio local da ocorrência, pelo policial
militar ou policial civil que o atender, devendo ser encaminhado ao Juizado Espe-
cial, nos termos do artigo 69, da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

§ 1º. Para os casos de infração penal de menor potencial ofensivo, cuja
lavratura do Termo Circunstanciado se revista de maior complexidade, ou que
necessitem de expedição de Carta Precatória para posteriores diligências, as
partes devem ser conduzidas à Delegacia de Polícia.
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 § 2º. Nos casos em que houver a necessidade de retirar do local os envol-
vidos na infração penal de menor potencial ofensivo, a fim de preservar-lhes a
integridade física, ou ainda, objetivando a pacificação do conflito, estes devem
ser conduzidos às Delegacias de Polícia ou, em caso de impedimento, a outro
local adequado ficando vedada a criação de Cartório e a condução para o
interior dos Quartéis da Polícia Militar para a lavratura do Termo Circunstanciado.

§ 3º. Havendo requisição de diligências complementares por parte do Poder
Judiciário ou do Ministério Público para fatos atinentes à infração penal de menor
potencial ofensivo, comunicado ao Juizado por meio de Termo Circunstanciado,
caberá à Polícia Civil assim proceder, salvo quando por razões técnicas a insti-
tuição requisitante o fizer diretamente à Polícia Militar.

Art. 2º. A Polícia Militar lavrará Boletim de Ocorrência Policial nos casos em que
não se configure a situação de flagrância, devendo encaminhar à Polícia Civil para
a devida apuração da infração penal, no primeiro dia útil após o registro.

§ 1º. Caberá à Polícia Militar a capacitação de seus agentes para a lavratura
do Termo Circunstanciado de Ocorrência.

§ 2º. A Polícia Militar elaborará modelo de Termo Circunstanciado de Ocorrên-
cia e o submeterá à aprovação da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de
Rondônia.

§ 3º. A Polícia Militar apresentará cronograma gradativo de implementação
ficando atribuído ao Comando Local ou ao responsável, formalizar ato junto ao
Juiz Titular dos Juizados Especiais Criminais  em cada Comarca, com o fito de
ajuste de datas para a intimação e a utilização da pauta de audiências.

Art. 3º. O Instituto de Criminalística receberá as requisições de Exames
Periciais emitidas pela Polícia Civil e pela Polícia Militar, providenciando os exames
e respectivos Laudos Periciais, encaminhando-os para o órgão que o requisitou.

Art. 4º. É vedado à Polícia Militar praticar quaisquer atos de Polícia Judiciária
em relação a crimes comuns, dentre os quais apuração de infrações penais,
pedidos de mandados de busca e apreensão, interceptação telefônica, escuta
de ambiente e representações de prisões temporárias e preventivas, exceto por
determinação judicial.

Art. 5º. Fica criada Comissão presidida pelo Chefe do Gabinete Integrado de
Segurança Pública, composta por 2 (dois) integrantes da Polícia Militar e 2 (dois)
da Polícia Civil, indicados pelo Comandante-Geral e pelo Delegado-Geral da Polí-
cia Civil, respectivamente, para, no prazo de 60 (sessenta dias) elaborar e
apresentar projeto de implantação de Boletim de Ocorrência e banco de dados
policial unificados, regulamentado por Portaria do Secretário de Estado da Segu-
rança, Defesa e Cidadania.

Art. 6º. Os casos omissos e conflitantes serão regulados por atos do Secre-
tário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Art. 7º. O disposto neste Decreto não se aplica aos crimes militares.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1º de setembro de 2016, JANNINE DE SOUZA ZANATO
BOA SORTE, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de
Gerente de Controle e Apoio, da Diretoria Técnica Legislativa, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de setembro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1º de setembro de 2016, PEDRO HENRIQUE
PAMPLONA RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo
CDS-07, de Gerente de Redes e Dados, da Diretoria Técnica Legislativa, da
Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de setembro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, a contar de 31 de agosto de 2016, SAUER ROGÉRIO
DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Gerente de
Redes e Dados, da Diretoria Técnica Legislativa, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de setembro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 31 de agosto de 2016, PEDRO HENRIQUE PAMPLONA
RODRIGUES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Gerente de
Controle e Apoio, da Diretoria Técnica Legislativa, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de setembro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Designar, a contar de 18 de julho de 2016, PAULO SERGIO DE ALMEIDA
SILVA , ocupante do cargo de Agente Penitenciário, matrícula 300131969,
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, para exercer a
Função Gratificada, símbolo FG-2, de Monitor-Chefe de Equipe Plantonista
Regionalização, da Secretaria de Estado de Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de agosto de 2016, 128º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador


